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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA REALIZADA EM SETE DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS NA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FRANCISCO BELTRÃO-PR. Aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às dezenove horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Francisco Beltrão, realizou-se a quarta Audiência Pública destinada à discussão do Projeto de Lei nº 15/2026, de iniciativa do Poder Executivo, sobre a reavaliação do plano de amortização do déficit autorial do regime Próprio de Previdência Social do Município de Francisco Beltrão - PREVBEL. Assumindo a condução dos trabalhos, o vereador Bruno informou que a audiência pública foi convocada em atendimento ao Requerimento nº 97/2026, de sua autoria, aprovado por unanimidade pelo plenário, nos termos da Lei Municipal nº 4.697/2019. Compuseram a mesa de trabalho a vereadora Mara Fornazari Urbano, representando o Poder Legislativo; o prefeito municipal Antonio Pedron; o secretário municipal da Fazenda, Edinilson Souza Lucas; a diretora de gestão do PREVBEL, Cristina Zuconelli; e o Dr. Alaor Carlos de Oliveira Filho. Também foi registrada a presença dos vereadores Junior Nesi, Marcos Folador, Aline Biezus e Julio Spada. Na abertura, o presidente da audiência destacou a relevância do tema para a administração pública e para os servidores municipais, ressaltando que a discussão acerca da reavaliação do plano de amortização do déficit atuarial do PREVBEL impacta diretamente o equilíbrio financeiro e atuarial do regime previdenciário do município. Informou ainda que a audiência pública constitui importante instrumento de participação popular, permitindo o debate técnico e democrático sobre a matéria. Foram repassadas as orientações acerca do funcionamento da audiência, inscrições para manifestações e tempo destinado aos participantes. Na sequência, foi concedida a palavra ao prefeito municipal Antonio Pedron, que saudou os presentes e destacou a importância do PREVBEL como fundo responsável pela aposentadoria dos servidores municipais. Ressaltou que a questão previdenciária é um desafio enfrentado em todo o país e afirmou que o município de Francisco Beltrão mantém condução responsável e cautelosa quanto à gestão do fundo previdenciário. Explicou que o Projeto de Lei encaminhado ao Legislativo objetiva regulamentar os aportes para o exercício de 2026, conforme exigência legal anual. Salientou que os recursos destinados ao aporte previdenciário são provenientes de receitas livres do município, como ISS, IPTU e ITBI, exigindo responsabilidade fiscal na sua aplicação. Destacou ainda que o município adota postura conservadora quanto às aplicações financeiras do PREVBEL, priorizando a segurança dos recursos previdenciários. Posteriormente, fez uso da palavra a vereadora Mara Fornazari Urbano, que inicialmente cumprimentou os presentes e destacou a importância da audiência pública como espaço democrático e histórico de debate sobre a previdência municipal. Ressaltou que, em sua avaliação, temas previdenciários tradicionalmente eram tratados sem ampla discussão pública, motivo pelo qual considerou relevante a realização da audiência. A vereadora relatou que apresentou o Requerimento nº 96/2026, solicitando informações técnicas e documentação referente aos cálculos atuariais que embasam o projeto em discussão. Informou que, conforme resposta recebida, os cálculos atuariais envolvem funções complexas que não poderiam ser reproduzidas em planilhas simples, situação que lhe causou preocupação quanto à transparência e rastreabilidade das informações. Defendeu a necessidade de disponibilização de dados auditáveis para possibilitar o adequado exercício da fiscalização legislativa. Durante sua manifestação, a parlamentar afirmou ter identificado, nos últimos exercícios, crescimento do passivo atuarial mesmo diante da realização de aportes, mencionando que os valores pagos entre 2021 e 2024 foram insuficientes para conter o aumento do déficit. Citou ainda o parcelamento realizado em 2025 no valor aproximado de R$ 8,9 milhões, referente a contribuições previdenciárias, questionando os impactos dessa medida sobre a sustentabilidade do regime previdenciário. A vereadora também manifestou preocupação quanto à ausência de projeções detalhadas sobre os impactos imediatos do projeto para o encerramento do exercício de 2026, defendendo que o planejamento previdenciário deve considerar não apenas projeções de longo prazo, mas também cenários de curto e médio prazo. Ao final, afirmou entender que o PREVBEL ainda se encontra em situação administrável, mas ressaltou a necessidade de decisões responsáveis e sustentáveis para garantir a saúde financeira futura do regime previdenciário municipal. Na continuidade da audiência, foi concedida a palavra ao secretário municipal da Fazenda, Edinilson Souza Lucas, que realizou explanação técnica acerca da situação atuarial e financeira do PREVBEL. Inicialmente, esclareceu que o cálculo atuarial deve ser obrigatoriamente revisado anualmente, conforme previsto na legislação federal, sendo que cada estudo corresponde especificamente ao exercício seguinte. Explicou que o PREVBEL possui atualmente patrimônio financeiro superior a R$ 197 milhões, valor destinado à garantia das futuras aposentadorias dos servidores municipais. Informou ainda que o déficit atuarial projetado gira em torno de R$ 393 milhões, montante previsto para ser amortizado ao longo de trinta e quatro anos. O secretário apresentou histórico dos aportes realizados entre os anos de 2021 e 2025, relatando que, em 2021, foi adotado plano de amortização em 75 anos, embora tal modalidade não estivesse prevista na legislação vigente. Informou que, nos exercícios de 2022, 2023 e 2024, os aportes efetuados permaneceram vinculados à legislação de 2021, resultando em pagamentos inferiores aos valores indicados nos cálculos atuariais anuais. Segundo expôs, essas diferenças contribuíram para o aumento do déficit atuarial e motivaram apontamentos de irregularidade por parte do Tribunal de Contas e do Ministério Público de Contas. Também explicou que, em 2025, o município realizou parcelamento de aproximadamente R$ 8,9 milhões referente a aportes previdenciários, medida adotada para evitar comprometimento da Certidão de Regularidade Previdenciária – CRP. Informou que tal parcelamento ainda se encontra em análise pelo Ministério da Previdência. Em relação à chamada “amortização negativa”, esclareceu que a legislação federal previdenciária admite, em determinados períodos, redução parcial dos juros atuariais, conforme previsão das Portarias nº 1.467 e nº 861 do Ministério da Previdência. Segundo afirmou, a utilização dessa sistemática não configura irregularidade, sendo distinta dos problemas apontados pelos órgãos de controle, que decorreram do pagamento de aportes inferiores aos valores indicados nos cálculos atuariais anuais. O secretário destacou que o município optou, para 2026, pela adoção de regra correspondente ao pagamento equivalente a dois terços dos juros atuariais, resultando em aporte estimado em aproximadamente R$ 14 milhões, valor considerado financeiramente viável diante da atual realidade orçamentária do município. Explicou que aportes superiores seriam impraticáveis, considerando o cenário financeiro municipal. Durante a explanação, apresentou dados orçamentários do município, informando que a previsão de despesas para 2026 supera significativamente a previsão de receitas, resultando em necessidade de cortes orçamentários e ajustes financeiros. Relatou ainda que o município já apresenta déficit financeiro no exercício corrente, razão pela qual busca adequar os aportes previdenciários à capacidade financeira municipal, evitando novos parcelamentos e riscos à regularidade previdenciária. Por fim, destacou que a manutenção da Certidão de Regularidade Previdenciária é essencial para o município, pois sua perda poderia acarretar suspensão de transferências voluntárias da União, impedimentos para convênios, financiamentos e outras restrições administrativas e financeiras. Na continuidade da audiência pública, o presidente dos trabalhos agradeceu ao secretário municipal da Fazenda, Edinilson Souza Lucas, pela explanação técnica realizada e, em seguida, concedeu a palavra ao Dr. Alaor Carlos de Oliveira Filho, representante legal do SINTEPFB. Em sua manifestação, o Dr. Alaor Carlos de Oliveira Filho cumprimentou o vereador Bruno Savarro, presidente da audiência pública, estendendo saudações às demais autoridades presentes, ao prefeito municipal, ao secretário municipal e especialmente aos servidores públicos municipais, diretamente interessados na matéria em discussão. Apresentou-se como advogado e representante do Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública de Francisco Beltrão – SINTEPFB, informando ainda que, excepcionalmente naquela oportunidade, também representava o sindicato dos servidores do quadro geral do município. O representante sindical afirmou que o Projeto de Lei nº 15/2026, ao tratar da atualização do cálculo atuarial e resultar, na prática, em redução dos valores destinados ao PREVBEL, chega à Câmara Municipal cercado de dúvidas, incertezas e preocupações legítimas por parte dos sindicatos. Ressaltou a importância da retirada do regime de urgência anteriormente solicitado para tramitação da matéria, entendendo que projetos relacionados à previdência dos servidores públicos não podem tramitar sem amplo debate técnico e participação efetiva dos interessados. Destacou que os sindicatos não fazem oposição automática ao projeto, esclarecendo que a preocupação principal reside na necessidade de transparência, segurança técnica e responsabilidade com o futuro previdenciário dos servidores municipais. Salientou que a discussão envolve aposentadorias, pensões, equilíbrio financeiro e atuarial e compromissos que se estendem por décadas, motivo pelo qual o tema exige aprofundamento técnico e não pode ser tratado de forma superficial. O Dr. Alaor Carlos de Oliveira Filho afirmou que, na visão sindical, o processo legislativo ainda carece de elementos técnicos indispensáveis para compreensão integral da proposta, mencionando ausência de informações claras sobre a evolução do déficit atuarial, as razões que motivaram a redução dos aportes e eventuais alterações nas premissas atuariais utilizadas no cálculo. Observou que mudanças aparentemente pequenas em premissas técnicas podem gerar impactos significativos nos resultados futuros do regime previdenciário. Também manifestou preocupação quanto à ausência de demonstração objetiva acerca do impacto orçamentário decorrente da redução aproximada de R$ 7 milhões nos aportes previstos ao PREVBEL. Questionou qual seria a destinação desses recursos e se eles seriam revertidos em benefícios diretos aos servidores públicos, como valorização profissional, estrutura de trabalho, pagamento de precatórios ou progressões funcionais. Em sua fala, destacou ainda a preocupação dos sindicatos quanto à possibilidade de que eventual redução de aportes no presente gere aumento do déficit previdenciário no futuro, podendo resultar posteriormente em novas reformas, aumento de contribuições ou restrições de direitos aos servidores públicos municipais. O representante sindical ressaltou que os sindicatos reconhecem a importância do equilíbrio atuarial do regime próprio de previdência, mas questionam a falta de transparência acerca dos caminhos escolhidos para atingir tal equilíbrio. Afirmou que o PREVBEL pertence, em última análise, aos servidores municipais, razão pela qual qualquer alteração relevante em seu financiamento deve ser amplamente debatida com os segurados. O Dr. Alaor Carlos de Oliveira Filho registrou ainda que os sindicatos entendem que os servidores foram chamados para participar da discussão apenas após a apresentação formal do projeto e da repercussão gerada em torno do tema, defendendo que deveria ter ocorrido diálogo prévio com as entidades representativas antes do encaminhamento da proposta ao Legislativo. Ao final, afirmou que os sindicatos adotam posição de cautela e que, naquele momento, não seria possível manifestar apoio ou rejeição ao projeto sem o devido esclarecimento das dúvidas técnicas, previdenciárias e orçamentárias apresentadas durante a audiência. Defendeu que a Câmara Municipal promova aprofundamento do debate, com apresentação integral do estudo atuarial, memória de cálculo, premissas utilizadas, comparativos com o plano anterior e demonstração detalhada dos impactos orçamentários da proposta. Também colocou os sindicatos à disposição para participação em futuras reuniões técnicas envolvendo Executivo, PREVBEL, vereadores e representantes sindicais. Encerrando sua manifestação, reiterou que, em matéria previdenciária, a cautela constitui dever institucional e que decisões relacionadas ao futuro previdenciário dos servidores públicos devem ser tomadas com profundidade, clareza e responsabilidade. Na sequência, o presidente da audiência agradeceu ao Dr. Alaor Carlos de Oliveira Filho pela exposição realizada e informou novamente aos presentes sobre a disponibilidade do livro de inscrições para uso da tribuna pelos interessados. Posteriormente, foi concedida a palavra à diretora de gestão do PREVBEL, Cristina Zuconelli. Em sua manifestação, Cristina Zuconelli cumprimentou vereadores, servidores públicos e representantes sindicais, afirmando inicialmente que pretendia apresentar esclarecimentos considerados fundamentais para o entendimento da matéria em debate. Explicou que todos os cálculos atuariais realizados desde o ano de 2015 encontram-se publicados na página oficial do município, na aba específica do PREVBEL, estando disponíveis para consulta pública. Ressaltou que o cálculo atuarial constitui estudo altamente técnico, realizado exclusivamente por profissional habilitado e certificado, destinado a avaliar a situação financeira e previdenciária do regime próprio de previdência social. A diretora esclareceu que o cálculo atuarial utiliza métodos estatísticos, matemáticos e financeiros para projetar receitas futuras, despesas previdenciárias e obrigações futuras do regime, considerando fatores como idade dos servidores, tempo de contribuição, expectativa de vida, remuneração, quantidade de segurados ativos, inativos e pensionistas, crescimento salarial, regras previdenciárias vigentes, taxa de juros e resultados dos investimentos financeiros. Explicou que o déficit atuarial corresponde à diferença entre a projeção das receitas futuras do PREVBEL, somadas ao patrimônio financeiro já existente, e as despesas futuras projetadas com aposentadorias e pensões. Destacou que essa projeção é calculada com base nos dados existentes em 31 de dezembro do exercício anterior e segue rigorosamente as regras estabelecidas pela Portaria nº 1.467 do Ministério da Previdência. Afirmou ainda que o déficit atuarial não deve ser entendido como dívida imediata do município, mas sim como provisão matemática destinada à garantia das obrigações previdenciárias futuras. Explicou que, havendo déficit atuarial, o município é obrigado a adotar medidas de equacionamento, realizadas mediante aportes financeiros anuais destinados ao custeio futuro das obrigações previdenciárias. A diretora observou que diversos fatores influenciam diretamente o resultado atuarial, tais como novas contratações, atualização cadastral dos servidores, alterações legislativas e mudanças nos planos de cargos e salários. Informou que o recente recadastramento dos servidores e as novas contratações realizadas pelo município tendem a contribuir positivamente para redução do déficit atuarial nos próximos exercícios. Durante sua manifestação, Cristina Zuconelli ressaltou que o PREVBEL possui conselhos compostos por representantes dos servidores públicos municipais, informando que atualmente cerca de trinta servidores integram os conselhos da entidade. Declarou ainda que os sindicatos foram convidados a indicar representantes para participação nesses conselhos, mas que, até o momento, não houve resposta formal nesse sentido. Ao final, destacou que toda a gestão do PREVBEL é conduzida com responsabilidade e observância integral da legislação vigente, ressaltando que o tema envolve diretamente o futuro previdenciário dos servidores e de suas famílias. Colocou-se à disposição para prestar esclarecimentos adicionais. Encerrada a manifestação, o presidente da audiência agradeceu à diretora de gestão do PREVBEL, Cristina Zuconelli, pelas explanações realizadas. Agradeço ao secretário da fazenda, senhor Nilson. Repasso a palavra ao Dr. Alaor Carlos de Oliveira Filho, representante legal do SINTEP-FB. O Dr. Alaor Carlos de Oliveira Filho iniciou sua fala saudando a Câmara Municipal na pessoa do vereador Bruno Savarro, presidente da audiência pública, estendendo cumprimentos às demais autoridades presentes, ao prefeito municipal, secretários e, especialmente, aos servidores públicos municipais, diretamente interessados na matéria debatida. Apresentou-se como advogado e representante do SINTEP-FB – Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública de Francisco Beltrão – e, excepcionalmente, também representante do SINDSERV, sindicato dos trabalhadores municipais do quadro geral. Em sua manifestação, destacou que o projeto de lei referente à atualização do cálculo atuarial e à diminuição dos repasses ao Prevbel chega à Câmara cercado de dúvidas, incertezas e preocupações legítimas. Ressaltou positivamente a retirada do regime de urgência da matéria, defendendo que projetos relacionados à previdência dos servidores não podem tramitar sem amplo debate técnico e participação efetiva dos interessados. Afirmou que os sindicatos não fazem oposição automática ao projeto, mas buscam transparência, segurança técnica e responsabilidade com o futuro previdenciário dos servidores municipais. Salientou que a matéria trata de aposentadorias, pensões, equilíbrio financeiro e atuarial, exigindo explicações claras e aprofundadas. O representante sindical apontou ausência de informações técnicas suficientes sobre a evolução do déficit atuarial, alterações de premissas atuariais, mudanças de segurados, impactos econômicos e demais fatores que justificariam a redução dos aportes. Defendeu que pequenas alterações técnicas podem gerar grandes impactos futuros, razão pela qual é imprescindível esclarecer os fundamentos da proposta. Também questionou o destino dos aproximadamente R$ 7 milhões que deixariam de ser destinados ao Prevbel, indagando se tais recursos seriam revertidos em benefícios aos servidores, pagamento de precatórios, valorização profissional ou outras políticas públicas voltadas ao funcionalismo. O Dr. Alaor Carlos de Oliveira Filho demonstrou preocupação quanto à possibilidade de aumento futuro do déficit e eventuais impactos aos servidores, como aumento de contribuição, restrições de direitos ou novas reformas previdenciárias. Reforçou que os sindicatos entendem que o projeto não deve ser votado sem respostas claras às dúvidas técnicas, orçamentárias e previdenciárias apresentadas. Ainda ressaltou que o Prevbel pertence aos servidores públicos e que qualquer alteração relevante em seu financiamento deve ser amplamente debatida. Criticou a ausência de participação prévia dos sindicatos antes da apresentação do projeto e afirmou que os servidores deveriam ter sido chamados para discussão desde o início. Ao final, defendeu a realização de reuniões técnicas com participação do Executivo, Prevbel, vereadores e sindicatos, bem como a apresentação do estudo atuarial completo, memória de cálculo, comparativos e impacto orçamentário, concluindo que a cautela, em matéria previdenciária, é um dever. Na sequência, o presidente da audiência, vereador Bruno Savarro, agradeceu a exposição do Dr. Alaor Carlos de Oliveira Filho e informou que havia livro de inscrições disponível para cidadãos interessados em utilizar a tribuna pelo período de até cinco minutos. Em seguida, concedeu a palavra à senhora Cristina Zuconelli, diretora de gestão do Prevbel. A senhora Cristina Zuconelli cumprimentou vereadores, servidores e representantes sindicais, esclarecendo inicialmente que todos os cálculos atuariais realizados desde 2015 encontram-se disponíveis na página oficial do município, na aba do Prevbel. Explicou que o cálculo atuarial é um estudo técnico complexo, realizado por profissional habilitado, com base em metodologia definida pela Portaria nº 1467 do Ministério da Previdência. A diretora destacou que o cálculo considera fatores como idade, tempo de contribuição, expectativa de vida, remuneração dos segurados, número de servidores ativos, inativos e pensionistas, crescimento salarial, regras previdenciárias e resultados dos investimentos. Explicou que o déficit atuarial representa a diferença entre receitas futuras projetadas e despesas futuras do regime próprio de previdência, sendo uma projeção matemática e não uma dívida parcelada. Informou que, diante da existência de déficit atuarial, o município é obrigado legalmente a adotar medidas de equacionamento por meio de aportes financeiros. Salientou ainda que fatores como novas contratações, atualização cadastral dos servidores e alterações legislativas influenciam diretamente nos resultados atuariais. Mencionou que o recadastramento dos servidores e novas admissões poderão impactar positivamente os próximos cálculos atuariais. A senhora Cristina Zuconelli informou que as decisões do Prevbel contam com acompanhamento de conselhos compostos por cerca de 30 representantes dos servidores, ressaltando que os sindicatos foram convidados a indicar representantes para participação nos conselhos, mas ainda não haviam respondido ao convite. Finalizou afirmando que o trabalho desenvolvido pelo Prevbel ocorre com responsabilidade, observando rigorosamente a legislação vigente, colocando-se à disposição para esclarecimentos adicionais. Encerrada a exposição dos convidados, o presidente da audiência, vereador Bruno Savarro, informou que passariam a ouvir os cidadãos e representantes previamente inscritos para manifestações e questionamentos referentes ao Projeto de Lei nº 15/2026, relacionado ao déficit atuarial. Na sequência, concedeu a palavra ao vereador Julio Spada. O vereador Julio Spada cumprimentou os presentes e afirmou que sua manifestação teria caráter político, embora baseada em questões técnicas. Citou a expressão “responsabilidade institucional”, utilizada anteriormente pelo Dr. Alaor Carlos de Oliveira Filho, e afirmou que seu entendimento sobre o projeto está fundamentado na necessidade de conter o crescimento do déficit atuarial. Declarou-se favorável ao projeto por entender que, mesmo com aporte de R$ 14 milhões, haveria redução de aproximadamente R$ 22 milhões no déficit. Comparou os aportes previstos para os próximos quatro anos, totalizando cerca de R$ 72 milhões, com os R$ 35 milhões aportados entre os anos de 2021 e 2024. Defendeu que a aprovação da proposta demonstra responsabilidade institucional e preocupação em conter o crescimento do déficit previdenciário. Também mencionou a importância da Certidão de Regularidade Previdenciária – CRP – destacando possíveis sanções ao município caso a legislação não seja aprovada. O vereador ainda ressaltou que o conselho do Prevbel possui representantes dos servidores e informou ter solicitado parecer do referido conselho, o qual teria se manifestado favoravelmente ao projeto. Finalizou afirmando que, enquanto vereador, votará favoravelmente sempre que houver redução do déficit atuarial e contrariamente em casos de aumento do déficit. Na sequência, fez uso da palavra o vereador Marcos Folador. O vereador Marcos Folador cumprimentou os presentes e afirmou que a temática do Prevbel é extremamente importante para servidores ativos e inativos, além de impactar diretamente as condições financeiras do município. Destacou que os sindicatos poderiam ter sido convidados previamente para participação mais ampla no debate e sugeriu que, em futuras discussões, haja maior diálogo e participação antecipada das entidades representativas. Também enfatizou a importância dos concursos públicos permanentes como forma de fortalecimento do regime previdenciário, defendendo a renovação constante dos quadros efetivos para garantir sustentabilidade ao Prevbel. Alertou que o aumento de terceirizações e contratações temporárias poderia comprometer o sistema previdenciário ao longo do tempo. Por fim, afirmou que aguardaria esclarecimentos adicionais antes de formar posicionamento definitivo sobre o projeto. O presidente da audiência, vereador Bruno Savarro, agradeceu as manifestações dos vereadores e informou que a matéria retornaria ao plenário no dia 18 de maio, destacando a importância da realização de novas conversas e esclarecimentos técnicos antes da votação definitiva. Na sequência, concedeu a palavra à senhora Esmeralda Gusmão. A senhora Esmeralda Gusmão, servidora pública municipal aposentada, relatou problemas de saúde decorrentes de situações de assédio moral e sexual no serviço público. Criticou falhas de comunicação entre os representantes do Prevbel e os servidores municipais, afirmando que muitos desconhecem quem são os membros representantes dos servidores no conselho. Defendeu maior transparência e participação dos servidores nas discussões relacionadas ao fundo previdenciário. Também apresentou sugestões para captação de recursos destinados ao Prevbel, incluindo compensações previdenciárias, utilização de imóveis públicos, leilões de dívida ativa, concessões públicas e outras medidas financeiras. Ao final, solicitou que o assunto continue sendo debatido em novas audiências públicas, diante da complexidade e relevância do tema. Posteriormente, fez uso da palavra a secretária municipal de Administração, senhora Cintia Jaqueline Ramos. A secretária Cintia Jaqueline Ramos destacou ações realizadas pela atual administração municipal visando mitigar impactos previdenciários futuros, entre elas o recadastramento dos servidores públicos e a realização de concurso público homologado em dezembro de 2025. Informou que, desde então, aproximadamente 410 servidores efetivos foram contratados, substituindo contratos temporários e fortalecendo o regime próprio de previdência. Também informou que a administração está promovendo revisão completa da legislação previdenciária municipal, sem atualização significativa desde 2003, e que novos projetos de lei deverão ser encaminhados à Câmara até o final de junho. A secretária criticou a aprovação, em legislaturas anteriores, do parcelamento do déficit atuarial em 75 anos, classificando a medida como inédita e fora dos parâmetros legais estabelecidos pela legislação federal. Ressaltou ainda apontamentos do Tribunal de Contas relacionados aos aportes realizados entre os anos de 2021 e 2024. Ao concluir, informou que o atuário responsável esteve presente anteriormente na Câmara Municipal para esclarecimentos técnicos aos vereadores. Em seguida, o presidente da audiência agradeceu as manifestações e ressaltou a importância de a atual legislatura ter retirado o projeto do regime de urgência e promovido audiência pública para aprofundamento do debate. Na sequência, concedeu a palavra à senhora Indianara Pontes. A senhora Indianara Pontes cumprimentou os presentes e criticou a ausência de alguns vereadores na audiência pública. Questionou a aprovação anterior do parcelamento do déficit atuarial e afirmou que os recursos pertencem aos servidores públicos. Defendeu que todas as questões relacionadas ao projeto sejam amplamente avaliadas antes de eventual aprovação, evitando decisões precipitadas e sem debate aprofundado. Não havendo mais inscritos para manifestação, o presidente da audiência, vereador Bruno Savarro, agradeceu a presença de todos os participantes, presenciais e virtuais, declarando encerrada a audiência pública às 19h49min.
BRUNO SAVARRO
VEREADOR
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